
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1.416 

De 20 da novombro de 1.964 

Abra cr~dito esp~cial, autoriza ro
cabimento " dá outras rrovid~ncias.-

Artigo 12 - Fica aborto, no Departamento da Fazenda, 
um cr~dito aspacial com vigPncia para os exercícios de 1.965 e -
1.966, no valôr de CR$ 30.145.348,00 (trinta milhÕes, cento e 
quaronta a cinco mil, trazantos o quaranta e oito cruzeiros), de~ 
tinado ao pagamanto do matarial elétrico que será fornecido ao Mu 
nicípio palo Dapartamanto de !guas e Energia Elétrica, da Secretã 
ria dos Serviços e Obras Públicas do Estado de são Paulo, confor
mo rolação publicada no Diário Oficial da 11 de sotambro do 1964, 
Autos nº 14,211-64-DAEE - Prov. nº 1. 

Artigo 2º - Para atendar ao pagamanto do que trata o 
artigo anterior, fica o Dopartamanto do ~guas e Energia Elétrica , 
autorizado a racabar, dirotamonto da Socrotaría da Fazenda, nos -
axarcícios de 1965 a 1966, rospactivam"nta, as importincias de 
CR$ 15.072.674,00 e CR$ 15.072.674,00, a sorom descontadas das 
quotas do excesso de arrecadação atribuidas ao Uunicípio de Arara 
quara, podando, para PSSa fim, o Pr!'f"ito r..;unicipal fornacer à r; 
partição credôra, tôda a documentação que sa fizer necessária pa: 
ra o citado recebimento, bem como, a procuração am carátar irrev~ 
gáv<'!l, 

Artigo 3º - Esta lei entrará am vigôr na data da sua 
publicação, r"vogadas as disposiçÕes <>m controirio.-


